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1. INTRODUÇÃO 

A criação de informação tecnolOgica aplic -avel -as condi 
çoes das diversas regiSes econemicas do Brasil e aos diferentes ni 
veis de produtores rurais e objetivo primordial da EMBRAPA. 	Para 
que esta informação possa ser processada, armazenada e, posterior 
mente, recuperada a fim de ser utilizada por seus usuarios 	poten 
ciais, a EMBRAPA emprega os meios de comunicaçao disponíveis, den 
tre os quais se destacam, particularmente, as publicaçOes. 

Sio múltiplas as funçOes que cumprem as publicaçees em 
uma instituição de pesquisa - registro, documentaçao, divulgaçao, 
intercãmbio e treinamento. Neste sentido, o objetivo do programa 
de publicaçOes não e somente informar, mas tambem intervir no pro 
cesso global da pesquisa agropecuiria do pais, na medida em que con 
tribui para o aperfeiçoamento e compatibilizaçao de programas senis 
lhantes de investigação. 

Com este espirito e obdecendo ãs normas ediretrizes do 
Comite Nacional de PublicaçOes, o Comite Local de Publicaç-oes/UEPAE 
de Teresina, apresenta este documento com o objetivo de normatizar 
e disciplinar a publicação dos resultados de pesquisa, atraves de 
Artigo Tecnico Cientifico e/ou Comunicado Tecnico, bem como a edi 
çao de outros veículos de informaçao, em geral. 
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2. REGIMENTO DO COMITÉ LOCAL DE PUBLICAÇõES DA EMBRAPA -CLPE/UEPAE 
DE TERESINA 

CAPITULO I 

DAS FINALIDADES E COMPOSIÇÃO 

Art. 19 - O Comite Local de Publicaç3es da EMBRAPA-CLPE/ 
UEPAE de Teresina, instituldo pelo item 8 da daliberação n9006/77, 

de 25.01.77, tem por finalidade precipua a formulação,acompanhamen 

to e avaliação do programa de publicação da Unidade,competindo-lhe 
especificamente: 

a) zelar pela fiel observação do que dispSem os atos de 

gesto, de qualquer natureza, que disciplinem as,pu 
blicaçSes da Unidade; 

h) aferir resultados, criterios e processos das publi 
~ 

caçoes locais, propondo ou adotando ajustamento 	e 
complementaçiies aconselhíveis; 

c) manter a padronização das publicaçSes sob sua respon 
sabilidade, de acordo com as normas estabelecidaspe 
lo Comite Nacional de PublicaçSes da EMBRAPA (CNPE); 

d) convidar outros elementos da Unidade, ou de outras 
Organizaç'Oes, para compor o Comite quando da aníli 
se de documentos sobre temas especializados,ou quan 
-do julgar necessírio; 

e) analisar originais julgando a validade e a oportuni 
dade da sua publicação; 

f) encaminhar ao Comite Nacional de Publicaç3es 	da 
EMBRAPA, os problemas que o Comite Local não tenha 
condiçO- es de resolver; 

g) aprovar, rejeitar ou sugerir alteraçoes nos 	traba 
lhos encaminhados para publicação; 

h) supervisionar os trabalhos de editorializaçao; 
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i) supervisionar e executar o processo de distribuição 

do material publicado; 

j) fazer a previsão de recursos para publicaçges; 

k) organizar o Plano Anual de Publicaçoes da Unidade; 

1) fazer cumprir todas as normas estabelecidas 	pelo 

CNPE. 

Art. 29 - O Comite de que trata o artigo anterior 	se 

ra composto de membros natos e de membros designados pelo Subchefe, 
por proposição do Chefe da Unidade. 

§ 19 - São membros natos: 
- o Subchefe da Unidade, que sera o Presidente do 

Comite; 
- o pesquisador da Unidade responsavel pela area 

de Difuso de Tecnologia. 

§ 29 - Os membros designados, em nUmero de 3 (tres) se 

rao escolhidos dentre pesquisadores da Unidade ou de instituiçSes 

de pesquisa a ela vinculadas. 

§ 39 - Na eventual ausencia do Subchefe, ocupara a Pre 

sidencia do Comite o Chefe da Unidade, não havendo substituição pa 

ra os outros membros. 

Art. 39 - Os membros natos e os designados poderio con 
vidar outras pessoas para reuniges, estando ou no presentes -às mes 
mas. 

Art. 49 - Os membros de que trata o § 29 do Art. 29 te 

rao mandato de 2 anos, podendo ser reconduzidos por mais de 2 anos. - 

§ 19 - Independente do que dispge este artigo, 	esses 
membros podem, "ad nutum" ser substituldos a qualquer momento, por 
proposição do chefe da Unidade. 

§ 29 - Os membros designados que tiverem tres 	faltas 
consecutivas sem justificativa a reuniSes serS. substituldos. 
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Art. 59 - É considerado de careter honorerio, o exerci 
cio da função de membro do CLPE, não fazendo jus os seus titulares 
a qualquer tipo de remuneração por seu exercício. 

CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS 

Art. 69 - Para o cumprimento das finalidades previstas 
no Art. 19 deste Regimento, o CLPE dispor e da seguinte organizaçio 
besica: 

- Secretaria 
- Grupos ou Comissaes de Trabalho 

Art. 79 - Compete ao Presidente do CLPE: 

a) supervisionar e coordenar todos os trabalhos 	do 
CLPE; 

h) relacionar-se com a Chefia da Unidade e com o Comi 
te Nacional de Publicaçoes, para efeito dos assuntos 
compreendidos entre as suas finalidades; 

c) convocar e presidir o Comite; 
d) distribuir encargos não especificados neste Regimen 

to aos membros do CLPE sempre coerentemente 'as suas 
finalidades; 

e) constituir grupos de trabalho ou comissCies para es 
tudos especificos ou relevantes por voto prOprio ou 
por decisão do Comite; 

f) baixar atos de gestão necessãrios ao funcionamento 
do CLPE e ao disciplinamento das publicaçOes, 	de 
acordo com decisão previa do Comite Nacional de Pu 
blicaçJes; 

g) expedir comunicaçoes necesserias ao funcionamento do 
CLPE e ao cumprimento de suas finalidades; 
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h) encaminhar ao Chefe da Unidade para aprovação, pro 
posta de orçamento anual ou de previsão de despesas 
especificas, bem como plano de publicaçao local; 

i) submeter aos Orgaos responslveis, para exame e apro 
vaçao, prestaçoes de contas e relatõrios periOdicos 
e anuais. 

Art. 89 - Compete aos membros do CLPE: 

a) propor e discutir o Programa de Publicação local com 
o fim de avalia-lo e ajusta-lo no que for 	necessa 
rio; 

b) apreciar todas as publicaçges sob sua responsabili 
dade, fazendo cumprir as normas especificas; 

c) sugerir a constituição de grupos de trabalho e 	co 
misses, para estudo de assuntos específicos ou re 
levantes e, ainda, referenda-los quando houverem si 
do constituidos pelo Presidente; 

d) discutir e opinar sobre assuntos referentes ao fun 
cionamento do CLPE ou aos seus relacionamentos 	in 
ternos e com o Comita Nacional de Publicaçges; 

e) discutir propostas de orçamento ou de previsio 	de 
despesas especificas, bem como apreciar e opinai so 
bre prestaçoes de contas e relatorios; 

f) decidir sobre pertinancia, forma, oportunidade econ 
veniancia de matarias a serem publicadas e sobre a 
parte grafica das publicaçges sob sua responsabili 
dade. 

Art. 99 - À Secretaria compete: 

a) executar as tarefas de apoio burocratico do CLPE; 
h) guardar, conservar e controlar o acervo tecnico 	e 

material do CLPE; 
c) elaborar e discutir agendas das reuniges e convocar 

os membros do Comite; 



08 

d) elaborar sun:lírios das reuniges e documentos 	delas 

decorrentes; 
e) executar outras tarefas correlatas de apoio adminis 

trativo. 

Art. 10 - Os grupos ou comissges de trabalho terão as 
competenclas que lhes forem fixadas nas decisges que os aprovaram. 

§ 19 - A constituição desses grupos ou comissges se fa 
rã indistintamente com membros do CLPE, ou ainda, com outros servi 
dores da Unidade, ou com outras pessoas no vinculadas sa EMBRAPA/ 

UEPAE de Teresina. 

	

§ 29 - Quando da constituição desses grupos ou 	corais 

soes os atos que os instituirem determinarão suas finalidades,seus 

componentes e os prazos de cumprimento das respectivas misses. • 

CAPITULO III 

DOS PROCEDIMENTOS E PROCESSOS DOS TRABALHOS DO COMITÊ 

Art. 11 - Os trabalhos do Comite reger-se-ao pelas se 
guintes normas e procedimentos: 

a) haver í uma reunião mensal e quantas reuniSes extra 

ordinerias forem necessarlas e convocadas pelo Pra 

i_ciente do Comite; 
b) a agenda para cada reunião sere preparada pela 	Se 

cretíria e distribuida previamente; 

c) os membros do Comite deverão mandar sugestges para 
a agenda -a Secretaria, com a necessaria 	anteceden 
cia; 

d) a Secretíria preparara sum(arios das reuniges e fun 
cionarí como relatora; 

e) haver e reuniges extraordinerias na poca 	oportuna 
para assuntos de orçamenta e prestaçao de contas. 
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CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 - Todas as publicaçSes locais serioregidaspor 
normas estabelecidas pelo Comite Nacional de Publicaç3es. 

Art. 13 - PublicaçCies não periõdicas que não tenham si 
do normalizadas deverão ser previamente aprovadas e normalizadas pe 

lo Comite Nacional de Publicaçaes. 

^ Art. 14 - Casos omissos serão apreciados pelo 	Comite 

Local e enviados ao Comite Nacional de PublicaçSes para decisão. 
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3. PUBLICAÇOES EDITADAS PELA UNIDADE 

3.1. RelatOrio Anual 
3.2. RelatOrio de Atividades 
3.3. Serie "Sistemas de Produçío" 
3.4. Artigo Tecnico-Cientifico 
3.5. Comunicado Tecnico 
3.6. Outras PublicaçOes 

As características fundamentais das publicaçOes edita 
das pela Unidade/UEPAE de Teresina, serio as seguintes: 

3.1. Re/atõ,tío Anua/ - e uma publicaçio anual, onde a preocupa 
çao fundamental ser'i o relato das atividades desenvolvidas 
e divulgação dos resultados dos trabalhos executados no cur 
so do ano anterior. 

3.2. RelatjAío de Atívídade4 - e uma publicação trimestral,onde 
sao relatadas todas as atividades desenvolvidas pela Unida 
de, no período de cada tre's meses. 

3.3. SJA.íe "Sí4tema4 de Ptodução" - e uma publicaçio não perii5 
dica, escrita em linguagem tecnica, não especializada, des 
tinada aos tecnicos da rede de assistencia tecnica e exten 

~ 
sao rural. O objetivo dos sistemas de produção e orientar 
a aço dos tecnicos da assistencia tecnica, no que diz res 
peito a transfere'ncia de tecnologias ao produtor rural. 

Esta publicaçao fica mais diretamente ligada ao setor 
de Difusão de Tecnologia da Unidade. 

3.4. Axtígo Tecníco-Cíentigíco - e uma publicaçao de periodici 
dada irregular, cujo objetivo principal e divulgar para a 
comunidade cientifica, os resultados parciais ou finais de 
pesquisa de interesse agropectatrio. O artigo tíicnico-cien 
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tifico se refere ao local e condiç-Oes em que foi desenvol 
vido o estudo. Nunca fazer inferencia para outros locais 
e condiçOes diferentes. 

Os trabalhos devem ser organizados, sempre que 	possi 
vel, em Titulo, Autor (es), Resumo, Introdução, Material e 
Metodos, Resultados, Discussão, ConclusOes,Agradecimentos, 
Bibliografia e Abstract. 

1. Tittao - deve ser conciso e indicar precisamente qual o 
contendo do artigo. Os titulos devem ser curtos e espe 
cificos incluindo a natureza do estudo, os organismos en 
volvidos e, quando cabivel, o ponto de vista tecnico. É 
aqui onde mais se exige clareza e concisão. Não ultra 
passar de 13 a 15 palavras, se for absolutamente neces 
sãrio ultrapassar esses limites, desdobre-o em 	titulo 
e subtitulo. 

Use as palavras-chave do artigo para compor o titulo 
e evite expresses superfluas como: "Investigação 	so- 
bre...", "Estudo de...", "Contribuição para...", "Sobre 
a natureza de...". Não inclua nele fOrmulas quimicas ou 
abreviaturas arbitrarias. Não use "artigo" no titulo. 

Quando citar especies pouco conhecidas, coloque, em 
seguida, entre parentese, o nome da familia ou da ordem 
e da familia, mas não o nome do autor da especie, a me 
nos que o trabalho diga respeito especificamente ã sis 
temãtica. 

	

Em trabalhos relacionados com determinada ãrea 	geo 
grãfica indique o lugar. Nunca use expresses que para 
a bibliografia internacional se tornem imprecisas ou in 
determinadas; exemplo "Erradiação da melaria nos Esta-
dos do norte", "Distribuição dos triatomlneos de hãbi-
tos domesticos no Pais. O nome do Pai4 devem comp/etan 

e44,2.4 títu/o4. 
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2. Autotía - o nome do autor (ou autores) deve 	seguir-se 

ao titulo. Em primeiro lugar deve vir o autor intelec 
tual do artigo. Os outros autores poderio vir em ordem 
alfabetica ou não. Convem apresentar em letras maiUscu 
las o sobrenome que ira figurar por extenso nas 	legen 
das bibliogreficas ou em outras citaçOes abreviadas (co 
mo nos indices e conteUdos). 

Toda colaboração, ajuda material, apoio moral, criti 
cas, etc., recebidas de outras pessoas devem ser referi 
das nos "Agradecimentos", no fim do artigo. 

3. Ru.umo - e a apresentação concisa e frequentemente sele 
tiva do texto, pondo em 'relevo os elementos de maior in 
teresse e importãncia. 

A finalidade do resumo e difundir o mais amplamente 
as informaçães e permitir, a quem o le, decidir sobre a 
conveniencia de consultar o texto completo. Sua exten 
sao no deve ir alem de duzentas palavras, para 	permi 
tir que, depois de impresso, possa constar de uma ficha 
de 12,5 cm por 7,5 cm. 
Tipos de resumo: 

a) informativo ou analitico - quando contem todas as in 
formaçZes apresentadas no texto e dispensa a leitura 
desse Ultimo: 

h) Indicativo ou descritivo - quando no dispensa a lei 
tura do texto completo, pois apenas descreve a natu 
reza, a forma e o propOsito do artigo, cuja materia 
não e possivel de uma apresentaçao abreviada. Tal e 
o caso dos trabalhos de revisão, etc. 

c) Critico - quando formula julgamento sobre o trabalho. 

4. Int/Lodução - nela deve constar a definiçio bem clara do 
problema a ser investigado, a revisão bibliogrefica ge 
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ral e especifica, objetivos do trabalho e definiçío das 
hipSteses. A introdução no comporta conclusoes, resul 
tados e agradecimentos. 

5. Mateníal e Nrjtodo4 - descrever a procedencia do materi 
ai, localizar geograficamente o estudo, citar o período 
(ano), o desenho experimental, as doses de fertilizantes 
usadas e os testes estatisticos e modelos 	matematicos 
utilizados na analise dos dados. 

O segredo de Material e Metodos, esta na sua clareza. 
Aqui devem ser reunidos os dados que permitam a 	execu 
çao ou repetiçao do trabalho por outros pesquisadores. 

6. Re4u/tado4 - fazer uma apresentação concisa dos 	dados 
obtidos. As tabelas devem ser preparadas sem dados su 
perfluos. É conveniente, ãs vezes, expressar dados com 
plexos por graficos, ao inves de apresenta-los em tabe 
Ias extensas. Apresentar os resultados com o minimo pos 
sivel de discussão ou interpretaçã'o pessoal. 

7. DíZNcu44ão - a discussão dos resultados obtidos e basea 
da em torno dos objetivos e hipSteses que foram preco-
nizados na Introdução. Esta e a maior parte do artigo, 
a qual e muito prOpria de cada pesquisador. Requer mui 
ta dedicação, experiancia e vivancia do pesquisador,bem 
como uma revisão bibliografica adequada para o estudo de 
sehvoLvido. 

Geralmente a revisão bibliografica feita na Introdu 
_ 

çao no e suficiente para uma boa discussio dos resulta 
dos, havendo, para tanto, necessidade de uma reviso bi 
bliografica especifica. 

Para maior enriquecimento do trabalho, a discuss-ao de 
ve conter a opiniio de terceiros sobre o assunto que es 
ta sendo estudado. 

A discussão e restrita al apresentaçao dos dados obti 
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dos e dos resultados alcançados, deve ligar os 	novos 
achados aos conhecimentos anteriores. 

8. Conc/u4je4 - devem ser baseadas somente nos dados apre 
sentados no trabalho, os quais devem estar sempre rela 
cionados com a Introduçao. Nunca fazerrecomendaçoes em 
artigo tecnico-cientifico, o que so se justifica em Co 
municado Tecnico. 

9. A2kadecímento4 - devem ser suscintos e nunca aparecer no 
texto ou em notas de rodape. 

10. Bíblíogtaljía - incluir somente a bibliografia citada no 
texto ou nas tabelas e graficos. Devera ser 	ordenada 
alfabeticamente, registrando os nomes de todos os auto 
res e o titulo de cada publicação. InformaçOes obtidas 
indiretamente (segundo Fulano) não devem fazer parte da 
lista bibliografica. Trabalhos não publicados sú devem 
fazer parte da lista se je aceitos para publicaçao. 

As citaçOes bibliograficas no texto devem ser feitas 
de modo uniforme, obdecendo o sistema de "citação 	por 
números", visando facilitar a leitura, economia de espa 
çamento e o trabalho tipografico. 

Fazer a numeração sequencionalmente ao longo do tex 
to datilografado, colocando os números entreparenteses: 
COSTA (1) ou COSTA (1, 2, 3, 4 etc), se for o caso. 

11. Ab4tnact - um resumo em inglas, devera incluir o titulo 
do trabalho. 

3.5. Comunícado Tecníco - e uma publicação de periodicidade ir 
regular, tendo como objetivo fundamental a divulgação 	de 
resultados de pesquisa, cujos principais usuerios sio cons 
tituidos pelos agentes de assist2ncia tecnicaeextensio ru 
ral e determinados grupos de produtores. Os comunicados te 
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rao principalmente, car'ater local, podendo em determinados 
casos ser de ambito regional. 

Deve objetivar a transferencia de uma tecnologia atual 
com vistas a enriquecer Sistemas de Produção propostos, e 
no sentido de melhor orientar a aço do tecnico da rede as 

O Comunicado Tecnico e redigido dentro dos padres nor 
mais de uma publicação tecnica, acrescido das informaçOes 
referentes ao custo da tecnica e os sistema de produção que 
ela se ajusta. 

Informar tambem os requisitos mínimos para sua 	execu 
çao, a nivel de produtor. 

3.6. Outut4 Pub/ícaç6e4 - compreende modelos diversos de publi 
caçoes elaboradas pelos pesquisadores da Unidade, e 	que, 
no se enquadrando entre as demais publicaçOes 	relaciona 
das acima, obdecem a normas previamente estabelecidas, de 
pendendo sua edição de consulta previa ao Comite Local de 
PublicaçOes. 
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4. NORMAS PARA REDAÇÃO E IMPRESSÃO DO COMUNICADO TrCNICO 

4.1. Titulo - deve obdecer os mesmos criterios estabelecidos pa 
ra o artigo tecnico-cientifico. 

4.2. Autotía 

4.2.1. As publicaçoes da Unidade terao, via de regra, mais 
de um autor, tendo em vista o modelo de execuç-ao mul 
tidisciplinar de pesquisa. Executam-sedestaregra, 
publicaçiies tais como, "Resumos Bibliogrãficos" ou 
"Normas Cientificas". 

4.2.2. Auto/. Ptíncípa/ 	o pesquisador que escreve o traba 
lho, assumindo a responsabilidade pela 	interpreta 
çao, discussão e conclusão apresentada, mesmo 	que 
no tenha executado diretamente a pesquisa de campo 
ou de laboratOrio, que motivou a publicação. 

4.2.3. Nos casos em que o autor principal, apenas escreveu 
o trabalho, a partir de dados primerios tabulados, 
os executores da pesquisa serão orbigatoriamente co-
autores, ainda que, por qualquer motivo,estejam afas 
tados da Unidade. 

4.2.4. Definido o auto/t. p/i..i.ne-ipa.e, nos termos do item 4.2.2. 
os demais autores (co-autores) serao aqueles pesqui 
sadores que mais efetivamente tenham participado da 
execuçao da pesquisa, mediante indicaçao do 	autor 
principal, ouvido o Coordenador do Projeto envolvi 
do na publicação. 

4.2.5. O Estatístico devera participar da autoria de traba 
lhos, como autot pníncípa/, nos casos que ele 	pre 
prio escreve o trabalho; como co-autoit, quando sua 
participação especializada tenha contribuído 	subs 
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tantivamente para a obtenção dos resultados da pes 
guisa, obdecendo-se inclusive ao disposto no 	item  
4.2.4. (Exemplos: formulação de um delineamento es 
pecial ou formulação de analise estatística detalha 
da ou especifica para o trabalho). 

4.2.6. O Difusor de Tecnologia da Unidade devera partici-
par da autoria do trabalho, como autcutptíncipal.,nos 
termos ja previstos nestas normas e como co-autot, 
quando sua participaçao for efetiva na execuçao do 
trabalho ou na obtenção dos resultados, tendo em vis 
ta os objetivos específicos da difusão (Exemplos:en 
saios demonstrativos, testes de sistemas, analises 
econSmicas, etc). 

4.2.7. Os Tecnicos Agrícolas e Estagiarios poderio constar 
como co-autores de uma publicação, mediante propos 
ta do Autor Principal do trabalho, justificando sua 
participação especial na conduçao do trabalho ou na 
obtenção dos resultados. 

4.3. Dímen4ao - o original a ser submetido ao Comita Local 	de 
Publicaç3es ser a datilografado em espaço duplo, papel tama 
nho carta (22 x 28cm), formato vertical, deixando margem de 
3cm a esquerda e de 2cm 	direita (modelo padrão para Comu 
nizado Tecnico). 

ApOs a aprovação pelo Comita, a matriz "stencil" obede 
- cera as dimensoes do original, reduzindo o espaço para 1.5. 

4.4. Apte4entação - o documento devera seguir o modelo 	padrao 
estabelecido pelo Comitg Nacional de Publicaç3es da EMBRAPA, 
usado por todas as Unidades. 

O cabeçalho devera conter o nome do comunicado e os no 
mes dos autores. 
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4.5. E4tnutuka - com a finalidade principal de enriquecer 	os 
Sistemas de Produção em uso, os trabalhos divulgados atra 
ves do COMUNICADO TÉCNICO deverão conter a seguinte estru 
tura no seu conteúdo: 
- Titulo 
- Nome dos autores 

Focalização do problema e a importância econamica,social 
ou cientifica da sua soluço. 

- Descrição do desenvolvimento obtido em termos de resulta 
dos 
Discussão da aplicação imediata dos resultados, e sua va 
lidade econamica nos atuais sistemas de produção em usos 
ou recomendados. 

4.6. Re4pon4abí/ídade 
- Pela aprovação do original: Comitâ Local de Publicaçoes 
- Pela impressão: A Chefia e Subchefia da Unidade 
- Pela distribuição: A bibliotecaria e o Difusor de Tecno 

logia. 

4.7. Pexíodícídade - irregular 

4.8. Impxu.sao - ser a impresso em mimeogra.fo , utilizando-se tin 
tas de cor preta. 

4.9. Títagem - o número de exemplares do Comunicado Tecnico, a 
ser impresso, ser a determinado pelo Comite Local de Publi 
caçoes, levando-se em conta os seguintes criterios: 

	

1. Número de tecnicos da rede de Assistencia Tecnica 	que 
trabalham na região para a qual a tecnologia preconiza-
da no comunicado e valida. 

2. Número de InstituiçOes, Entidade\ e õrgaos Públicos com 
os quais a Unidade se relaciona 
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3. Intercãmbio com as demais Unidades Descentralizadas da 
EMBRAPA. 

4. EMBRAPA: Sede - 15 exemplares assim distribuídos: Presi 
dncia - 1; Diretoria - 3 (um para cada Diretor); ATA - 
1; DTC - 1; DDT - 1; DDM - 1; DPE - 1; DID - 5. 


